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PAUTA DA 11ª REUNIÃO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS E ORÇAMENTO  DIA 13 DE JUNHODE 2023,  
 
 
 
 
 
 
 
 

ORDEM DO DIA:    
  
02 – Com respaldo e prerrogativas do Regimento Interno, e Lei Orgânica Municipal analisam o Projeto de Lei Abaixo:  

 
 

03 – Projeto de Lei nº 12 datado de 13 de maio de 2023, de autoria de Suas Excelências Vereadores Alexandro Ferreira da Rocha 
e Severino José de Oliveira, que fica Instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Angelim, o dia 12 de outubro como 
“Festa do dia das Crianças”, a ser comemorada anualmente, visando com isto, contribuir para o desenvolvimento do comércio 
local, e principalmente, poder proporcionar as crianças tanto da cidade quanto da zona rural, terem o direito de extravasarem 
suas energias, com dizer brincadeiras proporcionadas pelo poder público e privado de nossa querida Angelim.  
 
 

 
01 – Presentes à reunião, os excelentíssimos Vereadores da Comissão de Legislação, Justiça e Redação - Severino José de 
Oliveira -Presidente, Maurílio Edson Cavalcanti de Vasconcelos – Relator, e Jairo Guilherme da Silva – Membro. Comissão de 
Finanças e Orçamento – Heráclito Lupércio Lopes de Santana – Presidente, Severino José de Oliveira – Relator, e Maurílio 
Edson Cavalcanti de Vasconcelos – Membro. 
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04 - É importante ressaltar, que os Vereadores que integram as Comissões de Legislação, Justiça e Redação e Finanças e 
Orçamento, depois de uma análise minuciosa e em um debate democrático, pela unanimidade opinaram pelo encaminhamento 
da Mesa Diretora com a objetividade de ser colocar o referido Projeto de Lei 12/2023, para deliberação do plenário, por acharem, 
que o mesmo atende todos os requisitos em termo de Constitucionalidade.  
 

 
 05 - Nada mais havendo a tratar e em comum acordo, os presidentes, relatores e membros das duas Comissões encerraram os 
trabalhos, alegando que voltariam a se reunirem novamente, quando houvesse nova matéria para análise e apreciação das Comissões 
de Legislação, Justiça e Redação e Finanças e Orçamento, exaltando o nome de Deus, deu-se por encerrada a sessão.  
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